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REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
VERBAS  TRABALHISTAS.  SENTENÇA 
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL. TERÇO DE FÉRIAS. DIREITO 
ASSEGURADO  CONSTITUCIONALMENTE.  NÃO 
COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO.  PRETENSÃO 
AUTORAL NÃO ELIDIDA PELO ENTE MUNICIPAL. 
INTELIGÊNCIA DO  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  AUSÊNCIA  DE  FATO 
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO 
DIREITO DA PARTE AUTORA.  MANUTENÇÃO DO 
DECISUM. DESPROVIMENTO.

Em se tratando de ação de cobrança de verbas salariais, 
compete ao autor provar a existência do vínculo com a 
edilidade  promovida;  se  esta  aduz  ter  pago  a  dívida 
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cobrada,  deve provar  o  alegado,  por  se  tratar  de  fato 
extintivo  do  direito  perseguido  (art.  333,  II,  CPC/73). 
Restando demonstrado o  vínculo e  inexistindo provas 
desse pagamento, deve o promovido ser compelido ao 
adimplemento das verbas salariais cobradas.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em negar 
provimento à remessa necessária.

R E L A T Ó R I O
  
Irlaneide  Pereira  Dias ajuizou  a  presente  ação  de 

cobrança, em face do Município de Emas, afirmando que exerce o cargo de 
Agente  de  Combate  à  Endemias,  de  provimento  efetivo,  consoante  a 
“Portaria nº 29/2008”, fls. 11. No entanto, aduz que a Edilidade não lhe paga 
adicional  de  insalubridade,  bem  como  deixou  de  usufruir  do  terço 
constitucional de férias, durante todo o período não prescrito.

Às  fls.  87/97,  a  magistrada  a  quo julgou  parcialmente 
procedente a pretensão exordial, nos seguintes termos:

“Ante  o  exposto,  com  esteio  no  art.  269,  I,  do  CPC,  julgo 

procedente  em  parte  o  pedido  e,  em  consequência,  condeno o 

município de EMAS/PB a pagar em favor da autora o 1/3 de férias 

dos  períodos  2008/2009,  2009/2010,  2010/2011,  2011/2012, 

2012/2013, a ser liquidado com base na remuneração recebida pelo 

promovente à época de cada período”.

“Incidem juros de mora calculados com base no índice oficial de 

remuneração básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança, 

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000213-54.2013.815.0261                                                                                                                        2



nos termos da regra do art. 1º-f da lei 9.494/97, com redação da lei 

11.960/09, desde a citação (art. 219 do CPC), e correção monetária 

calculada com base no IPCA, desde o ajuizamento da ação (lei nº 

6.899/1981, art. 1º, § 2º)”.

Esgotado  o  prazo  sem  interposição  de  recurso 
voluntário,  vieram  os  autos  em  remessa  a  este  Tribunal,  por  força  do 
reexame necessário.

Cota  ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls. 
107/109.

É o que basta relatar.

V O T O .

Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator

Compulsando  os  autos,  verifico  que  a  demandante 
acostou  documentação  suficiente,  a  fim  de  demonstrar  a  existência  de 
vínculo jurídico-administrativo entre as partes, razão pela qual faz jus ao 
percebimento do terço constitucional de férias.

A Constituição Federal, em seu art. 39, § 3º, estende aos 
servidores,  ocupantes  de  cargo  público,  os  direitos  constitucionais 
assegurados no art.  7º,  dentre os quais o direito ao gozo de férias anuais 
remuneradas com, pelo menos, 1/3 (um terço) excedente ao salário normal.

Há,  inclusive,  sobre  o  tema,  entendimento  sumulado 
nesta Corte julgadora:

Súmula nº 31, do TJ/PB - É direito do servidor público o gozo de 

férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal.
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Ademais,  o Supremo Tribunal Federal,  em julgamento 
de  Recurso  Extraordinário  nº  570.908/RN,  que  teve  repercussão  geral 
reconhecida, decidiu que o pagamento do terço constitucional de férias não 
depende do efetivo gozo desse direito. Vejamos:

DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO. 

SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO  COMISSIONADO. 

EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS:  PAGAMENTO 

ACRESCIDO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

EM  LEI.  JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL. 

RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O direito individual às férias é adquirido após o período de 

doze  meses  trabalhados,  sendo  devido  o  pagamento  do  terço 

constitucional independente do exercício desse direito.

2.  A ausência de previsão legal  não pode restringir o direito ao 

pagamento do terço constitucional aos servidores exonerados de 

cargos comissionados que não usufruíram férias.

3.  O  não  pagamento  do  terço  constitucional  àquele  que  não 

usufruiu o direito de férias é penalizá-lo duas vezes:  primeiro 

por não ter se valido de seu direito ao descanso, cuja finalidade é 

preservar a saúde física e psíquica do trabalhador; segundo por 

vedar-lhe o direito ao acréscimo financeiro que teria recebido se 

tivesse usufruído das férias no momento correto.

4. Recurso extraordinário não provido. (RE 570908, Relator(a): Min. 

CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  16/09/2009, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-045 DIVULG 11-03-2010 

PUBLIC 12-03-2010 EMENT VOL-02393- 04 PP-00872 RJTJRS v. 46, 

n. 279, 2011, p. 29-33) (destaquei)

Portanto,  mesmo  na  ausência  de  requerimento 
administrativo do servidor e independente do efetivo gozo do período de 
descanso, o terço de férias é direito previsto na Constituição Federal. Assim, 
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havendo omissão por parte da Edilidade em efetuar o seu pagamento,  o 
adimplemento do referido direito é medida que se impõe, para se evitar o 
locupletamento indevido da Administração Pública.

Nesse  diapasão,  tratando-se  de  ação  de  cobrança  de 
verbas  salariais,  compete  ao autor  provar  a  existência  do  vínculo com a 
edilidade promovida; se esta aduz ter pago a dívida cobrada, deve provar o 
alegado, por se tratar de fato extintivo do direito perseguido (art. 333, II, 
CPC/73).  Restando  demonstrado  o  vínculo  e  inexistindo  provas  desse 
pagamento, deve o promovido ser compelido ao adimplemento das verbas 
salariais cobradas.

No  caso  em  disceptação,  o  vínculo  está  mais  do  que 
provado, conforme portaria de fls. 14 e contracheques juntados às fls. 19/59. 
O  Município,  por  sua  vez,  limitou-se  às  alegações,  sem  trazer  provas 
capazes de desconstituir o direito da autora.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA NECESSÁRIA, mantendo incólume a sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 27 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o 
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do 
julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz convocado 
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio 
Sarmento, juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques 
da Nóbrega, Promotora de Justiça.
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Gabinete no TJPB, em 28 de setembro de 2016. 

        Ricardo Vital de Almeida
                               J u i z  c o n v o c a d o  -  R E L A T O R
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